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Introdução: 
 
Com a entrada em funcionamento do novo Deposito Municipal de Medicamentos (DMM) 
na cidade de Maputo, a Direcção dos Serviços Municipais de Saúde e Acção Social 
(DSMSAS) do Conselho Municipal de Maputo vai implementar um novo modelo de 
gestão de medicamentos que visa tonar a cadeia logística de abastecimento mais eficaz, 
melhorando a disponibilidade de medicamentos nas US 

Os Procedimentos Operacionais Padrão (POP) são  um método de trabalho que vai 
garantir a qualidade das actividades desenvolvidas, de forma a reproduzir uma 
padronização integral das atividades do DMM. Contém instruções dos fluxos das 
operações e sua continuidade de execução, demonstrando quem é o responsável pela 
actividade e listagem recursos necessários na realização da tarefa e a descrição dos 
procedimentos das atividades críticas. Torna-se, portanto, um instrumento de 
formalização. Trabalhar em base a POP previamente elaborados e conhecidos por todo 
o pessoal existente no DMM vai garantir  que os resultados alcançados sejam sempre 
os mesmos, independentemente de quem está realizando a actividade  

O presente Manual apresenta os principais Procedimentos Operacionais Padrão que o 
DMM severa implementar de compreensível para que todos os profissionais entendam 
bem o que, como e quando executar. E uma ferramenta que facilita o desempenho de 
todos envolvidos, disponibilizando maior segurança e ganhando com mais qualidade. 

Há uma série de procedimentos operacionais padronizados (POP) que podem ser 
consideradas de base no armazenamento e distribuição. Neste documento são 
apresentados alguns exemplos de procedimentos, mas o conteúdo o mesmo pode ser 
desenvolvido a partir do Manual de Procedimentos dos Depósitos Provinciais. 

 

A Lista de POP considerados essenciais para garantir as actividades armazenamento e 

distribuição são: 

 

GERAIS: 

 POP para o desenho e  elaboração de um POP. 

 POP para a  formação e acolhida de pessoal. 

 POP para a higiene pessoal. 

 POP para o  arquivo de documentação. 

 POP para postos de trabalho  identificar TdR dos postos de trabalho. 

 



  

MANUTENÇÃO: 

 POP de serviços de limpeza. 

 POP para a manutenção de geleiras.  

 POP para o controlo  da temperatura.  

 

ARMAZENAMENTO: 

 POP para o armazenamento geral. 

 POP para o armazenamento termolábeis. 

 POP para a  gestão de encomendas.  Manual de Procedimentos dos DPM. 

 POP de recepção.  Manual de Procedimentos dos DPM. 

 POP de controle de estoque e rotação.  Manual de Procedimentos dos DPM. 

 POP de controle de expirados.  Manual de Procedimentos dos DPM. 

 POP de controle de estupefacientes.  Manual de Procedimentos dos DPM. 

 POP de seguimento de medicamentos. 

 

DISTRIBUIÇÃO: 

 POP de envio das encomendas.  Manual de Procedimentos dos DPM. 

 POP de transporte.  Manual de Procedimentos dos DPM. 

 POP de devolução.  Manual de Procedimentos dos DPM. 

 
 
Contudo, como comentado a grande maioria de POPs, incluindo as ferramentas de 
registro já estão definidos no Manual de Procedimentos dos Depósitos Províncias de 
Medicamentos elaborado pela central de medicamento e Artigos Médicos (CMAM)  do 
MISAU em 2008, sendo que os as normas e procedimentos incluídos na ferramenta 
mesmos são de obrigado cumprimento. 
 
O presente Manual poderá complementar as ferramentas actualmente vigentes e 
incorpora novos POP adequados ao novo DMM. Da mesma forma apresenta primeiro 
lugar a metodologia para a realização de uma POP para que o pessoal do CMM possa 
desenvolver em um futuro novos procedimentos adaptados as necessidades concretas 
e  a sua actividade cotidiana. 
 
Os documentos incluídos neste documento som os seguintes: 

 POP de como fazer um POP. 

 POP de formação e acolhida de pessoal. 

 POP de higiene pessoal. 

 POP de arquivo de documentação. 

 POP de armazenamento geral. 



  

 POP de armazenamento termolábeis. 

 Registo de temperatura. 

 Registo de incidências. 
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1. OBJETO 
____________________________________________________________________ 
 

Identificar os tipos de procedimentos de trabalho, as secções do procedimento e as 
informações a serem incluídos em cada uma dessas secções, a fim de facilitar a sua 
compreensão e leitura. 

Orientar o farmacêutico no desenvolvimento de seus próprios procedimentos. 
 
 
2. RESPONSABILIDADE DE APLICAÇÃO E ALCANCE 

 
 
A responsabilidade pela aplicação e alcance deste procedimento recai sobre toda a 
equipa de pessoas afetadas pela elaboração e conclusão de um procedimento 
operacional padronizado (POP) e dos registros gerados. 
 
3. DEFINIÇÕES 

 

Procedimento: 

Conjunto de operações, as precauções a serem tomadas e as medidas a aplicar, direta 
ou indiretamente relacionadas com a preparação de uma ordem de fornecimento. 

 

Procedimento Operacional Padronizado (POP): 

Procedimentos escritos e aprovados que seguem os padrões de uma preparação e 
manutenção adequadas e que descrevem, especificamente, as atividades realizadas na 
preparação de uma ordem de fornecimento e no controle de qualidade. 
 
4. DESCRIÇÃO  

 

Os procedimentos descrevem, especificamente, as actividades relacionadas direta ou 
indiretamente, tanto com a preparação de uma ordem de fornecimento com a 
manutenção e controle de qualidade. 

Podemos distinguir quatro tipos principais de procedimentos, dependendo da operação 
a descrever: 

 Procedimentos Gerais (GER). Descrevem as operações gerais e actividades 
indiretamente relacionadas com o armazenamento e distribuição de 
medicamentos. 

 Procedimentos de operação e Manutenção de Aparelhos (MAN). Descreve a 
sequência de operações para o adequado tratamento e limpeza do 
equipamento. 
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 Procedimentos de Armazenamento (ARM). Descreve atividades especificas 
relacionadas com o armazenamento. 

 Procedimentos de Distribuição (DIS). Descreve operações especificas da 
distribuição dos medicamentos aos DDM. 

Todos eles têm o mesmo formato, com a primeira página ou cobertura e, em seguida, o 
número de páginas necessárias. 

 

Capa e título: 

Como parte superior da primeira página deve aparecer: 

 Dados do Departamento Farmacêutico. 

 Tipo de POP. 

 Título do POP. 

 Código. Por exemplo, pode ser utilizada a seguinte codificação: 

Três letras, "POP" Procedimento Operacional Padronizado / Duas letras, "DM" 
Depósito Municipal / Três letras que indicam o tipo de procedimento (“GER”, 
“MAN”, “ARM” ou “DIS”) / Três números de identificação do procedimento / Dois 
números indicam a versão. Assim: 

POP/DM/GER/***/** - Procedimentos gerais 

POP/DM/MAN/***/** - Procedimentos de operação e manutenção de 
equipamentos 

POP/DM/ARM/***/** - Procedimentos de Armazenamento 

POP/DM/DIS/***/** - Procedimentos de Distribuição 

Exemplo: POP/DM/GER/000/00: primeira versão do primeiro procedimento dos 
procedimentos gerais. 

 Página atual sobre o total de páginas. 

 Versão ou processo que substitui. 

Além disso, esta primeira página conterá: 

 Conteúdo. 

 A pessoa que tem elaborado o documento, assinado e datado. 

 A pessoa que analisou e aprovou, assinado e datado. 

Nas folhas restantes deve ser indicado título, número de código, data e página individual 
sobre o total. 

Também pode incluir, se for caso disso, referências a procedimentos relacionados 
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4.1 Seções dos procedimentos 

Todos os procedimentos devem incluir sempre, pelo menos, as seguintes seções: 

 

1. Objeto: Explicar de forma clara e brevemente a finalidade do procedimento. 

2. Responsabilidade e âmbito de aplicação: Estabelecer quem é responsável pelo 
cumprimento do procedimento. 

3. Definições: Definir os termos considerados necessários. 

4. Descrição: Desenvolvimento do procedimento. Neste ponto, a estrutura pode ser 
diferente dependendo do tipo de procedimento em questão. É recomendável 
especificar os possíveis incidentes relacionados com o POP e a sua gestão. 

5. Registos e Indicadores: Especificar, se for caso disso, os indicadores 
relacionados com o POP e os registos gerados pelo procedimento, assim como 
a sua localização. Se não gerar qualquer registro ou não ter indicador 
relacionado, indicar "não aplicável". 

6. Controlo de copias e registo de leitura do procedimento: Registrar o número de 
cópias distribuídas e quem tenha lido cada cópia. 

7. Registo de alterações: Todos os POP devem ter um registo de controle de 
revisões com uma visão geral das alterações e da data de aprovação de cada 
versão. 

8. Anexos: Incluir os anexos consideradas necessários em cada procedimento. 

É recomendável que todos os documentos de uso habitual relacionados com o POP 
tenham um código assignado. De forma similar à codificação dos POPs, como exemplo, 
pode ser utilizada a seguinte codificação: 

Duas letras, "DM" Depósito Municipal / Três letras “DOC” que indicam documentação 
/ Três letras que indicam o tipo de documento (“REG” registro, “INC” incidência, ...) / 
Três números de identificação do procedimento / Dois números indicam a versão. 
Assim: 

DM/DOC/REG/***/** - Registos 

DM/DOC/INC/***/** - Incidências 

 

4.2 Redação dos procedimentos: 

 Os procedimentos devem ser elaborados de forma clara e concisa e devem ser 
facilmente entendido pela equipe que os vai aplicar. 

 Evitar dúvidas na sua interpretação. 

 Quando qualquer das seções descritas não é necessária, indicar "não aplicável". 
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 Os procedimentos são leitura obrigatória e devem estar sempre disponíveis para o 
pessoal que os vai aplicar. 

 

4.3 Distribuição 

Emitir tantas cópias quanto necessárias, o mínimo será de dois (uma para arquivo e 
outra para o pessoal). Todas devem ser assinadas e datadas e na seção 6 devem ser 
registadas o número de cópias distribuídas e o nome de todo o pessoal que tenha lido 
cada cópia. 

As versões desatualizadas devem ser identificadas como tais e retiradas. 

 

4.4 Revisão e controle de alterações 

Os procedimentos serão revistos periodicamente. Revisar no caso que se produza 
algum cambio ou cada 5 anos. 
 
 
 
5. REGISTOS E INDICADORES 

 
Indicadores relacionados com o POP e registos gerados pelo procedimento e sua 
localização. Se não há indicadores relacionados ou não gerar qualquer registo, indicar 
"não aplicável". 
 
 
6. REGISTO DE LEITURA DO PROCEDIMENTO 

 
É imprescindível que os trabalhadores afectos pelo procedimento façam uma leitura do 
POP e depois assinar e datar para verificar que tem conhecimento do procedimento. 
 
 

Nome Assinatura Data 
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7. REGISTO DE LEITURA DO PROCEDIMENTO 

 
Se fazer alguma alteração, deve ser registada e descrita em esta secção 
 
 

Versão Data Seção Alterações feitas 
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1. OBJETO 
____________________________________________________________________ 
 
Identificar a formação de cada um dos postos de trabalho do DMM assim como o 
procedimento de integração para o novo pessoal. 
 
 
3. RESPONSABILIDADE DE APLICAÇÃO E ALCANCE 

 
 
A responsabilidade pela integração e formação continua de um novo colaborador e 
atribuída ao seu responsável hierárquico, no entanto, compete ao Chefe do DMM 
assegurar que o colaborador e devidamente formado no âmbito das suas funções. 
 
3. DEFINIÇÕES 

 

Integração: 

Processo de inclusão acolhimento do novo pessoal do DMM para a integração na equipa 
de trabalho e nas funções a realizar. 

Formação continua: 

Conjunto de atividades orientadas a ampliar ou afiançar o conhecimento dos 
trabalhadores em aspectos relacionados com o seu posto de trabalho para a 
consolidação e desenvolvimento das suas capacidades 
 
 
4. DESCRIÇÃO 

 

4.1 Postos de trabalho e formação previa requerida 

Podemos distinguir os seguintes tipos de categorias, dependendo das suas 
responsabilidades: 

 Director Técnico/Farmacêutico/Chefe do DMM. Máximo responsável do DMM. 
Formação previa requerida: 15 dias 

 Técnicos do armazém. Responsáveis da recepção, armazenagem e preparação dos 
pedidos. Formação previa requerida: 7 dias  

 Técnicos de qualidade. Responsáveis da monitoria avaliação e supervisão do DMM 
e as US. Formação previa requerida: 7 dias 

 Técnicos administrativos. Responsáveis da recepção, documentação e apoio nos 
processos de transferência de dados. Formação previa requerida: 7 dias 

PROCEDIMENTO GERAL Código 
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 Motoristas. Pessoal encargado da distribuição dos medicamentos ás US em base na 
guia de remessa. Formação previa requerida: 3dias. 

 Carrega e descarrega. Responsável do apoio aos técnicos do armazém para a 
carrega e descarregada das embalagens. Formação previa requerida: 3 dias 

 Limpeza. Responsável da limpeza das diferentes áreas do DMM. Formação previa 
requerida: 3 dias 

 Segurança. Responsável de manter a seguridade, evitar roubos e o acesso ao DMM 
de pessoas não autorizadas. Formação previa requerida: 3 dias 

 

4.2 Integração:  

 

Processo de interação do novo pessoal. Consiste em descrever os principais pontos 
que deve conhecer um novo trabalhador do DMM de acordo com as funções que este 
vai desempenhar.  

 Os seguintes pontos som considerados básicos: 

 Estructura e diferentes espaços do DMM. 

 Organização e funcionamento: horários, principais processos, ... 

 Responsabilidades básicas de cada uma das categorias e apresentação de tudo 
o pessoal. 

 Responsabilidades específicas do posto de trabalho a desempenhar polo novo 
pessoal. 

 

4.3 Formação continua: 

O processo de formação continua pretende assegurar que todos os trabalhadores 
recebem a formação adequada para o desempenho das suas funções. Todo o pessoal 
deve participar da formação continua com uma periodicidade adequada acorde as 
responsabilidades da sua categoria. Os aspectos específicos destas formações devem 
ser recolhidos nos POP específicos de cada posto de trabalho.  
 
 
5. REGISTOS E INDICADORES 

 
 
Cada acção de formação (formação inicial ou contínua) deve contemplar os seguintes 
registos: 

  
Programa de Formação: descrição da formação, objectivos e colaboradores 
que devem participar. O programa de formação deve ser distribuído aos 
formandos antes da formação. 

PROCEDIMENTO GERAL Código 
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 Registos de Presença: registo com nome e assinatura dos presentes na 
formação. No caso das formações realizadas externamente, os formandos 
devem obter evidências da presença na formação, nomeadamente certificados 
de formação. Os registos de formação devem ser arquivados no Dossier de 
Registos de Formação, separados por ano e ordenados por nº da formação.  

 
O Plano Anual de Formação deve ser actualizado à medida que as formações são 
realizadas. 
 
 
6. REGISTO DE LEITURA DO PROCEDIMENTO 

 
. 

Nome Assinatura Data 

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 
7. REGISTO DE ALTERAÇÕES 

 

Versão Data Seção Alterações feitas 

    

    

    

    

    



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.  Procedimento para higiene e segurança  
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1. OBJETO 
____________________________________________________________________ 
 
Definir as regras básicas de higiene e segurança do pessoal que participa na preparação 
de pedidos de medicamentos para aviar às US 
 
2. RESPONSABILIDADE DE APLICAÇÃO E ALCANCE 

 

A responsabilidade pela aplicação e o alcance recai sobre todos os trabalhadores que 
executam processos relacionados com a manipulação de produtos farmacêuticos e 
artigos médicos. 

É responsabilidade de cada pessoa que trabalha no Depósito Municipal de 
Medicamentos (DMM) acompanhar as normas de higiene especificados neste 
procedimento. É responsabilidade do chefe farmacêutico do DMM manter atualizado 
este procedimento e comprovar o seu adequado cumprimento. 
 

 
3. DEFINIÇÕES 

 

Higiene pessoal: 

Cuidados e hábitos básicos que cada pessoa deve ter com o seu corpo com o objetivo 
da conservação da saúde. 
 
Segurança Ocupacional: 
 
Conjunto de ciências e tecnologias que tem o objetivo de promover a proteção do 
trabalhador no seu local de trabalho, visando a redução de acidentes de trabalho e 
doenças ocupacionais. 
 
4. DESCRIÇÃO 

 

Todos os professionais  do DMM devem desempenhar as suas tarefas de forma a 
minimizar os riscos de contaminação dos producto, equipamentos e instalações assim 
como evitando riscos para sua própria integridade física. 

 

Normas mínimas que os trabalhadores do DMM devem cumprir: 

 Antes de entrar na área de armazenamento, o pessoal deve guardar esus 
objetos pessoais em armários. 

 Na superfície de trabalho nunca deve ter comida, rapé ou misturas de diferentes 
medicamentos. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ci%C3%AAncia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tecnologia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trabalhador
https://pt.wikipedia.org/wiki/Acidente_de_trabalho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Doen%C3%A7a_ocupacional


 

  

 É proibido comer, fumar ou mascar pastilha na área de armazenamento de 
medicamentos, e práticas anti-higiênicas ou comportamentos susceptíveis de 
contaminar o área. 

 Antes de começar a trabalhar, depois de mudar de área de trabalho e depois de 
ir à casa do banho, o pessoal deve lavar bem as mãos. 
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 Vestuário e calçado deve ser adequado. Devem estar limpos e dever ser 
substituídos quando necessário. Deve ser utilizado calçado fechado e não está 
autorizado a trabalhar sem roupa adequada. 

 Deve-se assegurar sempre as condições de higiene e limpeza adequadas para 
o armazenamento dos productos farmacêuticos e reportar qualquer animália ao 
responsável hierárquico para proceder a resolução do problema 

 Qualquer pessoa da equipa que sofra qualquer doença ou lesão na pele deve 
notificar o farmacêutico responsável. O farmacêutico responsável decidirá, 
dependendo da doença ou lesão, a medida a ser tomada. 

 Todos os trabalhadores devem ser treinados sobre os procedimentos em 
situações de emergência, nomeadamente na localização das saídas de 
emergência e extintores 

 
 
5. REGISTOS E INDICADORES 

 
Não aplica 
 
 
6. REGISTO DE LEITURA DO PROCEDIMENTO 

 
. 

Nome Assinatura Data 

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 
7. REGISTO DE ALTERAÇÕES 

 



 

  

Versão Data Seção Alterações feitas 
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1. OBJETO 
____________________________________________________________________ 
 
Definir um processo sistematizado para  o arquivo e controlo de todos os documentos e 
registros que fazem parte dos Procedimentos de Trabalho do Depósito Municipal de 
Medicamentos. 

 
2. RESPONSABILIDADE DE APLICAÇÃO E ALCANCE 

 

A responsabilidade pela aplicação recai sobre os trabalhadores que atualizem os POP 
ou que completem registos. 

Este POP aplica sobre todos os procedimentos e registos elaborados ou modificados a 
partir da data de aprovação do presente documento. 
 
3. DEFINIÇÕES 

 

Procedimento operacional padronizado (POP): 

Procedimentos escritos e aprovados que seguem os padrões de uma preparação e 
manutenção adequadas e que descrevem, especificamente, as atividades realizadas na 
preparação de uma ordem de fornecimento e no controle de qualidade. 

 

Registo: 

Documento que fornece evidência objetiva de atividades ou resultados. Os registros 
podem ser usados, por exemplo, para documentar uma incidência e as medidas 
tomadas ou para fornecer evidência de ações preventivas ou corretivas. 

 
4. DESCRIÇÃO 

 

A documentação gerada deve ser submetida aos controlos necessários, a fim de cumprir 
com os seguintes pontos: 

Elaboração, revisão e aprovação: 

 Aprovar documentos antes da liberação e difusão. 

 Revisar e atualizar documentos quando seja necessário. 

 Os procedimentos podem ser elaborados e revisados pela equipe técnica, mas 
o Chefe do DMM deve aprovar todos os procedimentos. 

Distribuição: 

 Assegurar que as versões atualizadas estão em lugares onde se aplicam. 

 A distribuição deve ser feita em papel. 
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 Prevenir a utilização de procedimentos ultrapassados ou inválidos. 

 

Modificação: 

 As modificações podem ser propostas ou feitas por pessoal responsável da 
aplicação do procedimento, mas o Chefe do DMM deve aprovar ditas 
modificações. 

 Garantir que as alterações são identificadas. 

 Identificar as diferentes edições dos procedimentos. 

 

Arquivo e controlo: 

 Identificar, manter e arquivar os registos de forma adequada. 

 As versões desatualizadas dos procedimentos devem ser arquivados em 
formato papel por um período de três  anos. 

 Os registos devem ser arquivados em formato papel um período de cinco anos. 

 
 
5. REGISTOS E INDICADORES 

 
Não aplica 
 
 
6. REGISTO DE LEITURA DO PROCEDIMENTO 

 
. 
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7. REGISTO DE ALTERAÇÕES 
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1.OBJETO 
____________________________________________________________________ 
 
Garantir a correcta gestão de medicamentos no DMM em base no Manual de 
Procedimentos dos Depósitos Provinciais de Medicamentos. 
 
2. RESPONSABILIDADE DE APLICAÇÃO E ALCANCE 

 
A responsabilidade pela aplicação recai sobre o pessoal responsável pelo  
armazenamento de medicamentos  no DMM. 
 
3. DEFINIÇÕES 

 
Não aplicável 
 
4. DESCRIÇÃO 

 

Uma vez conferida a encomenda, todos os produtos recebidos devem ser imediata e 
correctamente arrumados, priorizando os produtos termolábeis. 

Nessa altura, também devem ser realizados as entradas correspondentes nas Fichas 
de Stock para cada um dos productos, actualizando os respectivos stocks. Com a ficha 
de controlo de stock, poder-se-á: 

 

 Controlar a quantidade de medicamentos existentes; 

 Controlar o Prazo de Validade do Medicamento; 

 Controlar o Consumo Médio Mensal; 

 Calcular a quantidade necessária de medicamentos; 

 Controlar os movimentos de medicamentos; 

 Aumentar a transparência na gestão dos medicamentos. 

 

Em base no Manual de Procedimentos dos Depósitos Provinciais de Medicamentos, os 
produtos devem ser organizados seguindo a ordem do Formulário Nacional de 
Medicamentos, e sempre tendo em conta o princípio geral do sistema de gestão de 
inventários de medicamentos adoptado no SNS, o FEFO (First Expiry First Out), o 
primeiro a expirar é o primeiro a sair. 
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No DMM, o farmacêutico é o máximo responsável do armazenamento nas condições 
adequadas. Ademais das condições de conservação e limpeza, também deve controlar 
a rotação dos medicamentos e as caducidades. 

No armazenamento dos medicamentos devem ser mantidas umas condições 
adequadas de calor, luz, humidade, limpeza e proteção frente a roubos e incêndios, tal 
como consta no Manual de Procedimentos dos Depósitos Provinciais de Medicamentos. 
 
Alguns produtos requerem condições especiais de armazenagem: 
 

 As vacinas, a insulina e alguns citostáticos requerem temperaturas baixas, 
devendo ser conservados em câmaras frias, geleiras ou congeladores e devem 
circular de acordo com as normas especiais da cadeia de frio: 
 

 Refrigerador não deve estar aberto por mais de 4 minutos; 
 O refrigerador deve ser somente dedicado a produtos de saúde; 
 Colocar medicamentos nas prateleiras do meio; 
 Colocar garrafas com água nas de baixo e cima para manter a 

temperatura constante; 
 Priorizar o armazenamento destes produtos durante a recepção. 

 Os estupefacientes, os psicotrópicos e outras substâncias de controlo específico 
devem ser guardados num local seguro, de preferência num cofre. 

 Apenas o Chefe do Depósito e uma outra pessoa identificada terão acesso a 
estes produtos. 

 Os inflamáveis, tais como o álcool, éter dietílico, metanol etc., devem ser 
armazenados em quartos especiais, de preferência numa pequena construção 
separada.  

 O manuseamento de substâncias perigosas (ex.: produtos inflamáveis) deve ser 
feito com recurso a equipamento pessoal adequado, nomeadamente vestuário 
próprio, máscara e óculos de protecção.  

 No armazém deve estar disponível um kit específico para tratamento de 
derrames (contenção e limpeza). 

 
No anexo 1 podem ser consultadas mais recomendações sobre a conservação dos 
medicamentos. 
 
 
4.1 Signos externos de alteração dos medicamentos 
 
Algumas mudanças nas dos medicamentos permitem reconhecer quando um 
medicamento se encontre em mal estado. No momento de armazenamento dos 
medicamentos deve ser verificado seu estado. Os productos deteriorados devem ser 
retirados e sob nenhuma circunstância podem ser utilizados. No Manual de 
Procedimentos dos Depósitos Provinciais se pode consultar o procedimento para a 
inutilização de  medicamentos. 
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As principais mudanças que nos podem indicar que um medicamento está deteriorado 
são: 
 
 
Cheiro 
Alguns medicamentos mudam seu cheiro quando deteriorados. Para tomar conta e 
necessário identificar o cheiro do medicamento descomposto, Por exemplo, o ácido 
acetil sálico deteriorado cheira a vinagre ou a aminofilina deteriorada cheira a amoníaco 
(cheiro forte e agressivo). 
 
Cor 
Tem de ser inutilizado qualquer medicamento que mude a sua cor. Por exemplo a 
tetraciclina estragada de torna de cor marrão, o sulfato ferroso apresenta manchas 
ocursas, os productos de plástico (seringa, agulhas, cateteres...) quando expostos a 
humidade, frio ou luz se tornam frágeis ou apresentam manchas e cheiros 
desagradáveis. 
 
Desagregação: 
 
Quando u comprimido se desagrega (ou desfaz) já não e útil, pois esta danificado 
 
Fusão:  
Acontece quando um medicamento capta humidade ou liberta a que tem a sua 
composição. Por exemplo as sais de reidratação oral quando adquirem a consistência 
de pasta já não servem, Isto também pode acontecer com capsulas, supositórios, 
óvulos... 
 
 
 
5. REGISTOS E INDICADORES 

 
A ficha de stock deve ser utilizada para todos os produtos presentes e geridos no 
depósito, incluindo os Kits e os livros de modelos. As informações são processadas 
sempre que haja um movimento de saída, inventário ou de entrada 
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6. REGISTO DE LEITURA DO PROCEDIMENTO 

 
. 

Nome Assinatura Data 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 
 
7. REGISTO DE ALTERAÇÕES 

 

Versão Data Seção Alterações feitas 
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ANEXO 1. RECOMENDAÇÕES GERAIS PARA O ARMAZENAMENTO DOS 
MEDICAMENTOS 
 
 

 Na medida do possível armazenar os productos nas suas embalagens originais, 
caso contrário deve ser acondicionado uma embalagem com a sua respectiva 
identificação. 
 

 Colocar xaropes, ampolas e frascos em posição vertical para sua melhor 
conservação. 
 

 Os medicamentos que precisem estar protegidos da luz, devem ser colocados 
em locais isolados onde não cheguem directamente os raios solares. 
 

 Os productos sensíveis a temperatura, devem ser conservados nos locais de 
maior ventilação. 
 

 Evitar colocar os productos em contacto com o chão ou as paredes. 
 

 Se se armazenam grandes quantidades de productos, devem ser conservados 
nas suas embalagem acima de estrados de madeira, sob nenhum conceito os 
productos devem estar em contacto com o chão ou as paredes. 
 

 Os medicamentos contem substancias de natureza química, e podem ser 
danificados pelo calor, a luz, humidade, pregas ou contaminação, pelo que 
devem ser armazenados em lugares secos, limpos e bem ventilados. 
 

 Os injetáveis são mais sensíveis a temperatura que os sólidos (comprimidos). 
 

 Alguns supositórios, óvulos, cremes e pomadas derretem a 30 graus centigrados 
e se altera sua composição. 
 

 Alguns productos requerem de refrigeração, mas e importante não congela-los 
porque pode ser alterado seu conteúdo. 
 

 As vacinas e outros productos de origem biológico precisam conservar a cadeia 
de frio. 
 

 Com o passo do tempo, o calor e a humidade, podem multiplicar-se os micróbios, 
especialmente nos xaropes. 
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ANEXO 2. LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA A INSPEÇÃO VISUAL DOS 
MEDICAMENTOS 
 
Documentos: 

 Guia de remessa 
 

Caixas : 

 Caixas limpas e resistentes ao peso 

 Caixas fechadas 

 Caixas não arrugadas, quebradas ou húmidas 

 Caixas corretamente rotuladas 
 
Embalagem: 

 Embalagem mediato: identificada, fechado, limpo, não arrugado quebrado ou 
húmido. 

 Embalagem imediato: sem manchas nem corpos estranhos, sem rachaduras, 
roturas ou perfurações, fecho seguro e/ou banda de seguridade intata, sem 
deformações 

 
Conteúdo: 
 

 Líquidos não estéreis (xaropes, suspensões, elixires, emulsões, soluções e 
gotas). Tudo o conteúdo e homogéneo, todos os productos tem o mesmo volume 
à comparação visual, não há presença de gaz ou outros sinais de contaminação. 

 Líquidos estéreis (injetáveis de pequeno e grade volume e oftálmicos): ausência 
de pratícolas estranhas visíveis, ausência de turbidez, ausência de câmbio de 
cor e todos os productos tem o mesmo volume à comparação visual. 

 Sólidos não estéreis: (tabletas, pós, grânulos, óvulos vaginais, comprimidos, 
capsulas): 

 Uniformidade nas características especificas de forma, cor, tamanho e 
marcas. 

 Ausência de manchas ou roturas, viscosidade ou material estranho. 
 Ausência de capsulas vazias, rotas ou abertas 
 Pó para a reconstrução: são productos sensíveis a humidade em 

embalagem bem fechados que contem agentes absorventes da agua (gel 
de sílica). Ao abrir uma embalagem selada não deve apresentar um 
cheiro diferente ao característico 

 Sólidos estéreis (pós e liofilizados para aplicação de injetáveis): ausência de 
material estranho e ausência de câmbios na cor ou outros signos de alteração 
ou contaminação. 

 Semissólidos: (cremes, pomadas, óvulos e supositórios): embalagens 
emeticamente fechadas e sem deformações. Sem formação de aglomerados ou 
textura areiosa e sem redução de volume por evaporação de agua. 
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Outras características: 

 As embalagens tipo “blister” não devem estar rotos, mal preenchidos ou 
apresentar perfurações. 

 As embalagens de tubo não podem apresentar perfurações, rachaduras, roturas 
nem estar deformadas e devem ter o fecho hermético. 

 As embalagens de plástico ou fracos não devem estar vazios ou incompletos, 
nem apresentar rachaduras. Devem possuir tampa com banda de seguridade 
que deve estar intacta. 

 AS embalagens de vidro não devem ter manchas nem corpos estranhos no seu 
interior nem rachaduras em parte do recipiente. Devem possuir fecho  hermético  
que deve estar intacto. 
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1.OBJETO 
____________________________________________________________________ 
 
Manter o mais elevado nível de ordem e limpeza para assegurar a correcta conservação 
dos medicamentos e artigos médicos  do DMM e evitar riscos que origem a vários tipos 
de acidentes de trabalho. 
 
2. RESPONSABILIDADE DE APLICAÇÃO E ALCANCE 

 
A responsabilidade pela aplicação recai sobre o pessoal responsável pelas actividades 
de limpeza do DMM 
 
3. DEFINIÇÕES 

 
 
Limpeza: 

Conjunto de actividades de rotina para a retirada da sujidade e resíduos   

Rotina: 
Sequência de procedimentos actos ou hábitos habituais 
 
 
4. DESCRIÇÃO 

 

 

As actividades de   limpeza e organização do armazém (e especificamente de cada 
posto de trabalho) estão directamente relacionadas com procedimentos correctos e 
seguros e com o aumento dos índices de produtividade.  

As instalações do DMM devem ser mantidas sempre limpas e sem lixo, para tal devem 
ser elaborados Registros de Limpeza que definam a frequência e metodologia a usar na 
limpeza do armazém e das restantes áreas administrativas. 

Todas as operações de limpeza devem ser registradas pelo agente de serviço 
responsável de sua execução. Os registros devem estar afixados nas respectivas zonas, 
e devem ser semanalmente verificadas pelo fiel do armazém. No fim de cada mês as 
fichas são arquivadas na pasta de Registro de Limpeza e afixadas novas fichas. 

As boas práticas ao nível de higiene e limpeza devem ser mantidas, limpando de forma 
regular e sistemática, os pavimentos, prateleiras e “racks”. 
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Devem ser proporcionadas instalações sanitárias aos empregados, bem como locais 
separados para o consumo de alimentos e bebidas. Os trabalhadores devem lavar 
sempre as mãos antes de comer, beber ou fumar. 

O pó acumulado deve ser aspirado e nunca soprado (ex. através de pistolas de ar 
comprimido). Deve-se prever uma limpeza adequada deve ser dada ao pó acumulado 
que se acumula nos equipamentos eléctricos, máquinas e luminárias. 

 

Para a elaboração do plano de limpeza do DMM devem ser considerados os seguintes 
critérios: 

 Deve contemplar todas as áreas do edifico, pavimento, paredes, portas, tectos 
e prateleiras. 

 As actividades de limpeza devem ser realizadas garantindo a integridade e 
qualidade dos productos, utilizando sempre detergentes adequados 

 No caso da limpeza das áreas onde estão armazenados productos que 
requerem condições especiais de armazenamento (frio), sua limpeza não deve 
comprometer as condições de conservação. 

 A limpeza nas áreas restritas deve ser supervisionada pelo responsável 
apropriado 

 No armazém deve estar disponível um kit especifico para tratamento de 
derrames. 

 Devem ser incluídas medidas de controlo para agentes infestantes que 
assegurem a prevenção e/ou eliminação de pragas e agentes infestantes 

 

 
5. REGISTOS E INDICADORES 

 

No Anexo 1 se pode encontrar um modelo de plano de limpeza, que deve ser afixado 
em cada uma das secções do DMM com indicações especificas sobre cada superfície 
ou elemento a limpar. O plano deverá ser revisado e actualizado sempre que se 
cambie o producto de limpeza a ao menos uma vez por ano e deve ser conhecido por 
todos os agentes de serviço. 
 
No Anexo 2 Ficha de registro de limpeza permite identificar a pessoa que realizou a 
limpeza de um determinado sector segundo o plano previamente estabelecido assim 
como qualquer incidência que possa ser detectada 
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6. REGISTO DE LEITURA DO PROCEDIMENTO 

 
. 

Nome Assinatura Data 

   

   

   

   

   

 
 
7. REGISTO DE ALTERAÇÕES 

 

Versão Data Seção Alterações feitas 
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ANEXO 1. EXEMPLO DE PLANO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO 
 
ZONA: ARMAZEM            DATA ELABORAÇÃO: 
 

Superfície e /ou elemento a 
limpar 

Frequência Producto Dosificarão Temperatura 
Agua 

Modo de Limpeza 

Chão      

Paredes      

Tecto      

Lâmpadas      

      

 
Observações: 

 Deve existir um plano de limpeza para cada zona do armazém 

 Este plano deve ser adaptado as instalações e equipamentos de cada zona 

 E importante indicar a dosagem dos productos de limpeza de forma simples e compreensível (Ex. uma tampa por cada 5 litros) de 
modo que as instruções sejam facilmente compreensíveis pelos agentes de serviço. 

 Deve indicar-se a temperatura ótima de actuação do producto (pode ser consultada a ficha do producto) 

 No modo de limpeza devem ser detalhar-se orientações operativas para  processo de limpeza: 
 Eliminar os resíduos com um pano 
 Dissolver o producto com agua 
 Deixar actuar durante cinco minutos 
 Aclarar com agua quente 

 O programa deverá ser revisado e actualizado sempre que se cambie o producto de limpeza a ao menos uma vez por ano. 
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ANEXO 2. FICHA DE REGISTO DE LIMPEZA 
 
 

MÊS: 

 
 

Data 
Operação 
Realizada 

Observações 
Assinatura Agente 
de Serviço 

    
 

    
 

    
 

    
 

    
 

    
 

 
 

   

 
 

   

 
 

   

 
 

   

 
 

   

    
 

 
 

   

 
 
Observações: 
 

 Registrar apenas as operações de limpeza não rotineiras (limpeza geral, tectos, 
paredes...) e dos elementos e/ou equipamentos especialmente críticos (camarás 
frigorificas....) 

 No caso em que  as actividades de limpeza e/ou desinfecção sejam realizadas 
por várias pessoas devera indicar-se as pessoas que as realizaram. 

 No apartado de observações indicar-se-á qualquer circunstância observada 
durante as operações de limpeza e desinfecção 



 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7. Procedimento para armazenamento de 
termolábeis
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1.OBJETO 
____________________________________________________________________ 
 
Garantir a gestão de medicamentos termolábeis, tanto os de conservação em geleira 
como os que precisam controlo de temperatura sem geleira. 
 
2. RESPONSABILIDADE DE APLICAÇÃO E ALCANCE 

 
A responsabilidade pela aplicação recai sobre o pessoal encarregado pleo 
armazenamento de medicamentos termolábeis no DMM.. 
 
3. DEFINIÇÕES 

 
 

Medicamento termolábel: 

Medicamento que precisa controlo de temperatura para a sua correcta conservação. 

 

Medicamento de geleira: 

Medicamento que precisa conservação entre +2ºC e +8ºC. 

 

Medicamento com condições especiais: 

Medicamentos que não som de geleira mais precisam condições especiais de 
conservação, como por exemplo os que non podem superar os 25ºC. 
 
 
4. DESCRIÇÃO 

 

 

Todas as geleiras e câmaras frigoríficas do DMM devem ter um sensor de temperatura 
actual com máximos e mínimos ou uma sonda com registo de temperatura continuo. 

Cada dia deve ser comprovada a primeira hora da manhã (antes das 8:00 horas) a 
temperatura das geleiras e das zonas onde se armazenam medicamentos com 
condições especiais. A comprovação deve ser feita pelo técnico de farmácia e deve ser 
registada a temperatura actual e as temperaturas máxima e mínima das últimas 24 
horas no modelo incluído no ANEXO 1. 

No caso de que sejam superados os limites de temperatura estabelecidos (+2ºC a +8ºC 
ou superior a +25ºC) deve-se notificar ao farmacêutico responsável do DMM. 
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Se não houver instruções específicas, as recomendações gerais seriam não fazer nada 
se a temperatura non superou os +12ºC e tampouco foi inferior a +1ºC durante menos 
de 12 horas.  

Caso não sejam satisfeitas estas condições, o farmacêutico responsável do DMM deve 
fazer uma incidência e uma lista dos medicamentos afeitados para revisar a sua 
estabilidade e assim decidir se podem ser utilizados ou devem ser rejeitados. 
 
 
5. REGISTOS E INDICADORES 

 

No anexo I mostra-se o modelo de registo de temperatura. Durante o mês em curso, 
devem estar situados em cada uma das geleiras ou áreas de armazenagem. 
Posteriormente devem ser arquivados em pastas específicas. 
No anexo II apresenta-se o  formulário para o registro de incidências 
 
6. REGISTO DE LEITURA DO PROCEDIMENTO 

 
. 

Nome Assinatura Data 

   

   

   

   

   

 
 
7. REGISTO DE ALTERAÇÕES 

 

Versão Data Seção Alterações feitas 
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ANEXO 1: REGISTO DE TEMPERATURAS. 
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GELEIRA / ÁREA  

ANO  MES  

DIA HORA Tª ACTUAL Tº MÁXIMA Tª MÍNIMA ASSINATURA 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

21      

22      

23      

24      

25      

26      

27      

28      

29      

30      

31      
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ANEXO 2: REGISTRO INCIDÊNCIAS. 
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REDACTADO POR:  Data: 

Interna  Externa  Incidência / Não Conformidade  Queija  Sugestão  

DESCRIÇÃO 

 

SOLUÇÃO 

 

FECHAMENTO: Resolvido  Não Resolvido  Pendente Resposta  

AÇÃO DE MELHORA Sim  Não  

Data de fechamento:  Responsável solução:  

Comentários: 

 


